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LEI N" 3404/2025, DE 13 DE MAIO DE 2025.

Dispõe sobre a autorização ao Poder Executivo Municipal a

promover campanhas de estímulos à arrecadação do Imposto

sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e
emissão de Notas Fiscais de serviços, mediante a distribuição

gratuita de prêmios, como meio de auxiliar a fiscalização e
melhorar a arrecadação de tributos municipais, e dá outras

providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, Sr. Pablo Dantas
de Moura Santos, nos termos da Lei Orgânica Municipal, após a aprovação do Plenário da Câmara
Municipal de Vereadores, promulga a seguinte Lei que dispõe sobre a autorização ao Poder
Executivo Municipal a promover campanhas de estímulos à arrecadação do Imposto sobre a
Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU e emissão de Notas Fiscais de serviços, mediante
a distribuição gratuita de prêmios, como meio de auxiliar a fiscalização e melhorar a arrecadação
de tributos municipais, e dá outras providências:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir:

I - O programa IPTU Premiado 2025, com distribuição de prêmios por sorteio aos
contribuintes do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) que cumprirem os requisitos desta lei;

II - O programa Sua Nota Vale Prêmios 2025, para estímulo à emissão de Notas Fiscais
de prestação de serviços sujeitas ao ISS, nos termos desta lei.

Parágrafo único. Os programas terão como objetivos:

a) Incrementar a arrecadação tributária municipal;
b) Combater a sonegação fiscal;

c) Estimular a regularidade dos contribuintes, em conformidade com os princípios da
eficiência administrativa e da transparência (Art. 37, CF/1988).

§ 1° - Só poderão ser contemplados os contribuintes que:

I - No curso do exercício em que se der o sorteio estejam com o pagamento do

IPTU/2025 em dia, assim considerados aqueles cujos pagamentos ocorram em cota única, desde

que a mesma tenha sido recolhida até o prazo estabelecido no respectivo vencimento.

II - No curso do exercício em que se der o sorteio estejam com o pagamento do

IPTU/2025 em dia, assim considerados aqueles cujos pagamentos ocorram em parcelas, desde que

as mesmas tenham sido recolhidas até a data do sorteio.
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